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DECLARAÇAO DE DTSPENSA DE OUTORGA N' 034/2022-02

O INSTITUTO ON rNOrNçÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 dê 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM n" 12 de 20 janeiro 2017, concede a pÍesente Declaração de Dispensa de
Outorga de direito de uso de recurso hÍdrico a:

INTEREsSADo: Construtora Meirelles Mascarenhas Ltda.

ENDEREÇo rARA coRRESpoNnÊNcr.l: Rodovia PA 287, km 92, s/no, Zona Suburbana,
Redenção-PA.

CNPJ/CPF: 03.477 .7 9310001-22 INSCRTÇÃo f,sTADUAL:

roxr: (92) 3424-3241 pRocEssoNo: 1014512022-90

ArrvrDADE: Captação de Agua Superficial

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Rodovia BR-319. Ponto 5, Estaca í840, Rio sem nome,
km 550,60, Zona Rural, nas coordenadas geográficas: 07o18'50,98" S e 63"10'37,40"
W, Humaitá-AM.

FTNALTDADE: Umectação de Via (BR 319)

CoNSUMo/ÁREA ALAGADA: 16 m3/dia

VALTDADE: 05 ANos

Atenção:

Esta Declâração não dispensa e nem substit[i n€nhum documento exigido pela Legislaçâo Federal,
Estadual e Municipâl.
O uso da água está dentro dos limites estabelecidos como de uso insignificante constantes na

Resoluçáo n'02 de 2016 do Conselho Estàdual de Recursos HÍdricos - CERH.

Manaus-AlVI,
Nzt,

Rosa Mariette iveira Geissler ,Iuliano Marcos te de Souzâ
ecnrcâ Diret idente

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2\ 21234721 t 2123ô731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - ManauslAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Dire

IE
?&_

www.ipaam.am.gov.br
tur'itter.com/lpaamAM l
instagram.mm/@ipaamai]l
facebook. com/@ipaamAM

2 JUN

enunes
Realce

enunes
Realce


